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PORTARIA SEMEC Nº 087/2022, 14 de fevereiro 2022. 

  

 

DISPÕE SOBRE A REABERTURA DAS 
INSCRIÇÕES PARA CONCESSÃO DE 
GRATUIDADE DE TRANSPORTE ESCOLAR 
DAS VAGAS REMANESCENTES DA 
PORTARIA Nº 002/2022. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA DE RIO NOVO 
DO SUL, usando de suas atribuições legais, especialmente aquelas conferidas 

pelo art. 77, incisos IV e V da Lei Orgânica Municipal, e  

 

CONSIDERANDOa Lei Municipal n.º 513, de 19 de fevereiro de 2013,  

 

Considerando a Portaria SEMEC Nº002/2022, de 27 de janeiro de 2022, e 

 

Finalmente, CONSIDERANDOa necessidade de completar as vagas que não 

foram preenchidas para o uso do transporte universitário gratuito para o ano de 

2021. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Reabrir as inscrições para os interessados para completar as vagas 

existentes. 

 

Art. 2º- A inscrição do candidato interessado à vaga para utilização do 

transporte universitário deverá ser feita na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, conforme Anexo II. 
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Art. 3º- As inscrições poderão ser feitas no período de 14/02/2022 a 

18/02/2022, das 8 horas às 16 horas. Caso até a data limite, tenha vaga, as 

inscrições permanecerão abertas até que se complete. 

 

Art.4º- Para se inscrever o candidato precisa apresentar os seguintes 

documentos, que poderão ser autenticadas em Cartório ou não, neste caso, 

deverão estar acompanhadas do original, sendo:  

 

a) 1 fotografia 3x4; 

b) Carteira de Identidade; 

c) CPF; 

d) Título de Eleitor; 

e) Comprovante de residência, com no máximo 03 (três) meses de emissão; 

f) Comprovante atualizado de matrícula da Instituição de Ensino para qual 

requer o transporte ou na falta deste, Declaração conforme anexo IV; 

g) Declaração de conclusão do Ensino Médio, para os alunos que queiram 

cursar curso pré-vestibular; 

h) Comprovante ou Declaração de renda familiar, conforme anexo V. 

 
Art. 5º- A Administração Municipal concederá transporte escolar gratuito aos 

alunos domiciliados em Rio Novo do Sul, que estejam ou queiram frequentar 

cursos fora do Município, desde que o curso frequentado não seja ofertado 
pela rede Municipal, Estadual ou Federal de Ensino no município de Rio 
Novo do Sul. 

 

Art. 6º - O município de Rio Novo do Sul/ES concederá as vagas 

remanescentes sendo 64 (sessenta e quatro) vagas para o transporte 
escolar gratuito para Cachoeiro de Itapemirim noturno,  20 (vinte) vagas 
para o transporte escolar gratuito para Cachoeiro de Itapemirim matutino, 
40 (quarenta) vagas para o transporte escolar gratuito para Cachoeiro de 
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Itapemirim vespertino, 47 (quarenta e sete) vagas para Guarapari e 4 
(quatro) vagas para Piúma matutino. 
Parágrafo único: As vagas para o transporte escolar gratuito serão 

primeiramente preenchidas por alunos que estão devidamente matriculados em 

cursos Superiores Presenciais ou Técnicos Presenciais. 

 

Art. 7º - Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções 

contidas nesta Portaria, na Portaria 002/2022 ou no Decreto Municipal nº 

475/2018. 

 

Art.  8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Rio Novo do Sul/ES, 14 de fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________                  ____________________________ 
 JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                     DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
                Prefeito Municipal                                  Secretária Municipal de Educação e Cultura 
                                                                                    Decreto Individual Nº 0789/2021 
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Anexo II 
 

 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO  
 
NOME DO ESTUDANTE:_______________________________________________________ 
DATA DE NASCIMENTO:_______________NATURALIDADE:________________________ 
CPF:___________________________________ C.I (RG):_____________________________ 
TÍTULO DE ELEITOR:_______________________       ESTADO CIVIL:__________________ 
NOME DA MÃE:______________________________________________________________ 
NOME DO PAI:_______________________________________________________________ 
ENDEREÇO: _________________________________________________________________ 
BAIRRO:____________________________CEP:_________________TEL:_______________ 
LOCAL DE EMBARQUE:_________________________ 
RENDA FAMILIAR PER CAPITA: R$  __________ Nº DE PESSOAS NA RESIDÊNCIA: ____ 
(Per Capita= Renda total da família dividida pelo nº de residentes no domicilio) 
 
 

ESCOLARIDADE:__________________________ 
FREQUENTOU CURSOS EM ANOS ANTERIORES USUFRUINDO DO TRANSPORTE:  
(    ) SIM     (     ) NÃO  QUAL? ____________________________ 
 
 

CURSO ATUAL: __________________________________________________________  

INSTITUIÇÃO(ESCOLA):_____________________________________ CAMPUS: ________ 
(    ) TÉCNICO                (   ) UNIVERSITÁRIO      (    ) OUTRO. QUAL: __________________ 
PERÍODO (série):_______________________ 
 
SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE:    (     ) DIÁRIO   (     ) OUTRO -ESPECIFICAR DIAS DA 
SEMANA:_________________________________________________________________ 
 

DIA/ MÊS/ INICIO DO ANO LETIVO:____________MÊS/ FIM DO ANOLETIVO:___________ 
 
SETOR:  (    ) CACHOEIRO       (   ) GUARAPARI 
 

 
DECLARO TER PLENO CONHECIMENTO DAS INSTRUÇÕES E REGULAMENTAÇÕES 
CONTIDAS NA PORTARIA 001/2020 E NO DECRETO Nº 475/2018, TENDO CIENCIA DE 
MEUS DIREITOS E OBRIGAÇÕES.  
 
RESPONSABILIZO-ME PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS: 
 
RIO NOVO DO SUL,  _______ DE  __________________   DE  2022. 
 
 
 
__________________________________________________________ 
ASSINATURA DO ESTUDANTE / RESPONSÁVEL 
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Anexo III 
 
 
 
 
 
FORMULÁRIO DE RENOVAÇÃO 2º SEMESTRE  
 
 
 
 
 
 
 
 
NOME DO ESTUDANTE: ____________________________________________ 
Nº DE INSCRIÇÃO ( CARTEIRINHA DE GRATUIDADE): _________________ 
MOTORISTA (ROTA): ______________________________________________ 
ESCOLA: _________________________________________________________ 
PERMANÊNCIA NO MESMO CURSO: (  ) SIM   (  ) NÃO    Qual: ___________ 
__________________________________________________________________ 
SETOR:  (    ) CACHOEIRO       (   ) GUARAPARI        (    ) PIÚMA 
 
 
 
RIO NOVO DO SUL, ________  DE_______________DE 2021. 
 
 
 
 
 
 
__________________________________________________________ 

ASSINATURA DO ESTUDANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Anexar comprovante de matrícula atualizado. 
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Anexo IV 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Declaro para os devidos fins que eu, 

___________________________________________________________, irei 

 frequentar o curso  de _________________________________, na instituição 

______________________________________________ no primeiro semestre 

do ano de 2021. 

 

Sendo de minha responsabilidade entregar o comprovante de matrícula até o 

ato da retirada da Carteirinha de Gratuidade, sob pena de perder o direito da 

gratuidade. 

 

Rio Novo do Sul/ES, _____ de _____________________ de 2022. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura 
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Anexo V 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

 
 

Eu, _______________________________________________, portador (a) do 

CPF n° __________________________, residente no município de 

______________________, declaro para os devidos fins e efeitos que não 

possuo renda fixa, obtendo uma renda familiar mensal no valor de R$ 

_____________. 

 
 
Por ser verdade, firmo o presente. 
 
 

_______ de ____________________ de 2022. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura 

 

 


